
  

EDITAL NPL 24/2021 
 
ALTERA DATAS NO 4.º PERÍODO DE 
INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE 
SELEÇÃO PARA O CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM FISIOTERAPIA 
NA SAÚDE DA MULHER COM ÊNFASE EM 
OBSTETRÍCIA DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF PARA 2021. 

 
A coordenadora do Núcleo de Pós-Graduação 
Lato Sensu da Universidade São Francisco – 
USF, no uso de suas atribuições e considerando 
o Edital NPL 10/2021, baixa o seguinte 

 
E D I T A L 

 
Art. 1.º Ficam alteradas as inscrições, matrículas e início das aulas, nos termos regimentais e da 

legislação aplicável, no 4.º período do Processo Seletivo para o curso de Pós-Graduação Lato 

Sensu em Fisioterapia na Saúde da Mulher com Ênfase em Obstetrícia do Câmpus Bragança 

Paulista da Universidade São Francisco – USF, conforme quadro abaixo: 
 

PRÉ-REQUISITO DATA DE INSCRIÇÃO DATA DE MATRÍCULA DATA DE INÍCIO DAS 
AULAS 

Diploma de Curso 
Superior em Fisioterapia 

até 4/5/2021 

até 18/5/2021 

até 10/8/2021 

até 5/10/2021 
até 16/11/2021 

até 11/5/2021 

até 25/5/2021 

até 17/8/2021 

até 13/10/2021 
até 23/11/2021 

15/5/2021 

1.º/6/2021 

21/8/2021 

16/10/2021 
27/11/2021 

 
Art. 2.º Demais instruções do Edital NPL 10/2021 permanecem inalteradas. 

 
Art. 3.º Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenação do Núcleo de Pós-

Graduação Lato Sensu, contra cuja decisão caberá recurso escrito e devidamente fundamentado à 

Pró-Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 
Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus efeitos. 

Publique-se. 

 
Bragança Paulista, SP, 27 de setembro de 2021. 

 
 

Carolina Brisighello Ludovico 
Coordenadora do Núcleo de Pós-Graduação Lato Sensu 
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